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CÂMARA MUNICIPAT., 
DE IrM3TCALVES 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 064/78/SG-CM-R 	Bento Gonçalves, 21 de novembro de 1978. 

Ilustríssimo Senhor 

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, para a 

sua apreciação e a dos nobres edis, o projeto de lei que autoriza o Poder Executi-

vo permutar um igual de propriedade da Municipalidade, localizado na rua Olinto O 

de Freitas, com outro, da firma Delazari & Cia. Ltda., possuindo ambos os imóveis, 

a mesma área de 495,00 metros quadrados. 

A referida firma solicitou licença para a construção 

de um prédio no imóvel de sua propriedade, esquina da avenida Humberto de Alencar 

Castelo Branco para a alameda Fenavinho, contudo, não foi concedida a licença, uma 

vez que o imãvel torna-se necessário para a implantação das faixas de interesse vi 

suai ao longo da alameda Fenavinho, conforme proposição do Plano Diretor do Parque 

da Fenavinho. 

A Municipalidade, para não criar empecilho, resolveu 

permutar a mencionada área por outra de sua propriedade. 

Solicitamos, outrossim, a apreciaçao do presente pro 

jato de lei em regime de urgencia. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa  

Senhoria os protestos de estima e consideração. 

  

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Camara Municipal 

Nesta 

FORTUN' O JANIR I Z DO 

P efeito Muni pal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 64, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR UMA  

ÁREA DE TERRA E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a permutar um imóvel de 

propriedade da Municipalidade com Delazari 	Cia. Ltda.: 

a) Uma área de terra pertencente á Municipalidade com 49400 

metros quadrados, sita nesta cidade na rua Olinto de O. 

Freitas, sem benfeitoria, com as seguintes confrontações: Norte, na extensõo de 

27,50 metros com propriedade da Companhia Estadual de Energia Elétrica 	CEEE; Sul,- 

na mesma extensõo com propriedade da Municipalidade; Leste, na largura de 18,00 me-

tros, -Lambem compropriedade da Municipalidade; Oeste, na largura de 18,00 metros COM 

a rua Olinto de O. Freitas. 

0 irritável encontra-se transcrito no Registro de Imóveis 

desta cidade sob no 13,525 do livro 3-P. 

b) A área de terra da permutante á a seguinte: " Uma área - 

de terra com 495,00 metros quadradas, sita nesta cidade, 

zona urbana, fazendo frente e esquina com uma rua projetada e um passeio ao lado da 

avenida Humberto de Alencar Castelo Branco, com as seguintes confrontações: Norte,na 

extensão de 25,50 metros com um passeio ao lado da avenida Humberto de Alencar Caste 

lo Branco; Sul, na extensõo de 13,50 metros com propriedade de Jose Carlos htSche; 

Leste, na extensõo de 24,00 metros com uma rua projetada, por uma linha ligeiramente 

curva a direita; Oeste, na extensõo de 30,00 metros com propriedade de Antonio Mora-

es dos - Santos. 

0 imóvel encontra-se transcrito no Registro de Irritáveis - 

desta cidade sob no 1-2.400. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

GABUJETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

dias do mes de novembro de mil novecentos e setenta oito. 

FORTUN' O JAN " 	ARDO 

P efeito Mun ipal 

aos vinte e um 
ADMINISTRACÃO FOR',UN, 
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Fls. n.° 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 
.4 )  

Proc. n.° 	  

NpomissÃo 	 
rei. j- 

SiLA FERNAND rirui - EM a/  .4 

PARECER DA COMISSO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

Os Vereadores abaixo firmdos, membros da Comis-
são de Obras e Serviços Publicos, ap6s analizarem os dize - 
res constantes do processo ng 1o8/78 - que autoriza o Poder 

Executivo a permutar ume área de terra e dá outras providân 

cies, são ch, parecer que o mesmo dAia ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 30 de novembro de 1978 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr: 

Ver. CARLOS JOSÉ PERIZZDLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Bento Gonçalves 

Nesta 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosa—

mente solicitar a Vossa Senhoria sejam incluídos na Ordem do Dia 

em regime du urgência os projetos constantes nos processos 131,103, 

105,108,109,111 e 113/78 e 112/78. 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

Bento Gonelvee, 3Q/d8 novembro de 1978 

- 

"N. 

I 	.. 

... „ .......... .. ....... 
. ....... 

`( 
	- 7 

 

MOD. CM - 09 - 

a 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

